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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 0805.01/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS - CE. 
ASSUNTO/FEITO: Resposta a pedido de Impugnação ao edital. 
IMPUGNANTE: Matheus Moreira Vasconcelos 
IMPUGNADO: Presidente da CPL. 

,1 

A impugnante alega que mbora o edital tenha a previsão de participação de 
empresas inscritas no CAU (Cdtselho de Arquitetura e Urbanismo), assim como 
acervo técnico registrado no CAU, o edital exclui a participação de arquitetos, 
profissionais esses que são os únicos profissionais registrados no CAU e que 
possuem competências para registrar acervos junto ao referido conselho, e que 
solicitou apenas enL"~f151 ftco41 4ifraÕes.  de 
DO MÉRITO: 

Preliminfnht, cita õ edital jánfbcado que .o certieserá regido pela Lei 
Federal N9  8.666/9rt e6ei h ffiRáfidáde Tomada de preços. 

Portanto, uma questão fundamental é saber quem é licitante, que se sujeita 
ao § 2°, e quem não é licitante, que se sujeita ao § 1°. No caso presente trata-se de 
cidadão, vejamos: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 
§ 1° Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 
113. 

Trata-se de Impugnação ao Edital, apresentada por Matheus Moreira 
Vasconcelos, inscrito no CPF n° 076.524.733-06, encaminhado a este Presidente 
via e-mail oficial na data de 24/05/2023, proposta em face aos termos do Edital do 
TOMADA DE PREÇOS N° 0805 01/2023.  #' 

Ti 
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§ 2° Decairá do direito de impugnar os termos do edital de 
licitação perante a administração o licitante que não o fizer até 
o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a 
realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam 
esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 
pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 
reconsideração das exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme 
comprovam os documentos colacionados ao Processo de Licitação já identificado, 
pelo que se passa à analise de sua alegação. 

Pois bem, as exigências comentadas, que exigem qualificação da equipe 
técnica destinada a prestação dos serviços, onde podemos observar segundo o que 
citaremos, são exigências absolutamente legais e que resguardam a administração 
na contratação de profissionais que tenham toda condição de atendimento nas 
necessidades da Administração. 

'Licitação, Capacidade técnica. Capacidade operativa real. 
A qualificação técnica nos editais de licitação deve 
verificar não só a capacidade técnica do licitante, como 
sua capacidade técnica efetiva de execução (capacidade 
opeiativa ea1) Sérgio F. Quinteila, 
RTCE/ RJ, n° 2 abnN 195' t03)' In Antônio Roque 4 
Citadini, Comentários e1  Jurisprudência sobre a Lei de 
Licitações Públicas, editóra Max Limonad, 2  ed., São Paulo, 
1997, páf28. 

Trabalho e Compromisso 
Não há como entender a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS - 
CE como serviços que não exijam uma equipe técnica mais especializada e 
multidisciplinar, mesmo que no campo da Engenharia, haja vista as diversas 
vertentes enfrentadas na execução desses serviços onde uma equipe reduzida pode 
trazer várias consequências danosas ao município. 

Na sua peça impugnatório Matheus Moreira, nos lista as atribuições do 
profissional arquiteto e urbanista prevista no art.20  da Lei 13.378/10, sem 
observar no entanto que tais atribuições aplicam-se aos campos de atribuição 
prevista no seu parágrafo único, ou seja, não guardando compatibilidade com a 
execução do objeto do edital regedor, vejamos: 
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Art. 29 As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista 
consistem em: 
1 - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; 
II - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e 
especificação; 
III - estudo de viabilidade técnica e ambiental; 
IV - assistência técnica, assessoria e consultoria; 
V - direção de obras e de serviço técnico; 
VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer 
técnico, auditoria e arbitragem; 
VII - desempenho de cargo e funç& tecnica, 
VJ- 

 
treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; 

I1_ /desnvlvimento) análi, experimentação, ensaio, 
paronizaçao, mensuração e controle de qualidade; 
X - elaboração de orçamento; 
XI - produção e divulgação técnica especializada; e 
XII - execição, fiscaliza ttção de obra, instalação e 
SW1ÇQiÇD,$) ç '• 
Parágrafo Iitiv" idades de que trata este artigo 
aplicam-seos seúU?n-tes campos de atuação no setor: 
1 - da Arqtiitetura tirbanismo, concepção e execução de 
projetos; 'T 
II - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de 
projetos de ambientes; 
III - da Arquitetura Paisagística, concepção e execução de 

rç abertos, privados ou 
cohiderados isoladamente 

e yárias escalas, inclusive a 

Aio. ~-à.'Jtóri-̀ 0-1uArmáw~rtiNs -re.,  arquitetônico, 
T t ø i€iøVp restauro, práticas de 

projeto e soluções tecnológicas para reutilização, reabilitação, 
reconstrução, preservação, conservação, restauro e valorização 
de edificações, conjuntos e cidades; 
V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento fisico-
territorial, planos de intervenção no espaço urbano, 
metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de 
infraestrutura, saneamento básico e ambiental, sistema viário, 
sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, 
gestão territorial e ambiental, parcelamento do solo, 
loteamento, desmembramento, remembramento, arruamento, 
planejamento urbano, plano diretor, traçado de cidades, 
desenho urbano, sistema viário, tráfego e trânsito urbano e 
rural, inventário urbano e regional, assentamentos humanos e 
requalificação em áreas urbanas e rurais; 
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VI - da Topografia, elaboração e interpretação de 
levantamentos topográficos cadastrais para a realização de 
projetos de arquitetura, de urbanismo e de paisagismo, foto-
interpretação, leitura, interpretação e análise de dados e 
informações topográficas e sensoriamento remoto; 
VII - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e 
produtos de construção, patologias e recuperações; 
VIII - dos sistemas construtivos e estruturais, estruturas, 
desenvolvimento de estruturas e aplicação tecnológica de 
estruturas; 
IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e 
urbanismo;. 
X - ;ido Conforto Ambiental, técnicas referentes ao 
estabelecimènto de condições climáticas, acústicas, lumínicas 
e ergonômicas, para a concepção, organização e construção 
dos espaços; 
XI - do Meio Ambiente, Estudo e Avaliação dos Impactos 
ftientaf, Licenciamento Ambiental, Utilização Racional dos 
Recursos Disponíveis e Desenvolvimento Sustentável. 

Sendo assim, assiste razão o impugnante uma vez que há elementos para 
caracterizar como incompatível as. atribuições do Arquiteto como as atribuições do 
engenheiro civil, muito embora em muitos pontos as atribuições assemelham-se. 

Ante aos fatos aqui abordados, este presidente reconhece a necessidade de 
alteração do ato cc 1?rpa Jçt equÇe de forma justa aos 
preceitos legais vigentes. rudo em consonância com os dispositivos da lei 8.666/93. 

Assn sendo, nãoe1 
que sejam legais, 
luz do interesse púbki,' 

3¥4tição,:\sleixar de prever requisitos 
é ré1evités ao atenditnento do objeto perseguido, à 

prtçrfJSo 

O renomado Marçal Justen Filho, diz em relação ao art. 30,  §1° da Lei em tela: 

"O dispositivo não significa, porém, vedação à cláusulas 
restritivas da participação. Não impede a previsão de 
exigências rigorosas. Nem impossibilita exigências que apenas 
possam ser cumpridas por específicas pessoas. Veda-se 
cláusula desnecessária ou inadequada, cuja previsão seja 
orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a 
beneficiar alguns particulares. Se a restrição for necessária 
para atender ao interesse público, nenhuma irregularidade 
existirá em sua previsão. Terão de ser analisados 
conjuntamente a cláusula restritiva e o objeto da licitação. A 
inviabilidade não reside na restrição em si mesma, mas na 

(88) 3665-1130 vi 
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incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação. 
Aliás, essa interpretação é ratificada pelo previsto no art. 37, 
inc. XXI, da CF ('... o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações')'. 

Um pouco mais adiante diz: 

"O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias 
para seleção da proposta vantajosa. Se essas exigências serão 
ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o 
particular deverá assumir" 

Ademais, as exigências ora sugerida, nada mais objetivam, que o zelo desta 
Administração é contratar somente com fornecedores que tenham condição 
técnicas, comprovadas ainda na licitação, dendqi n na íntegra a contratação 
que derivará de tal procedimento. 

- 

Tais objetivos, aliás, estão muito bem delineados por Verri Jr., Luiz Tavolaro e 
Teresa Arruda Alvim Wambier, quando afirmam: 

"(...) o processo licitató rio deve servir para verificação das 
'qualificações técnica e econômica"(dentre outras) «do 
licitante. Não é dfícii entender o porquê dessa previsão. Basta 
lembrar que os contratos administrativos envolvem o dispêndio 

Qlej reci4ro, pos 
 

)?Caest'na rn-4& obter prestações de 
.interesse público-recursos e interesses estes que não podem 

ser colocados em risco. Logo, ao escolher seu parceiro 
contratual, a que vai entregar dinheiro público e confiar a 

--perecto dom pú co o Poder Público pode - e deve 
fóiffiw gni& 'd IIc excelente garantia de 
que o contratado está apto, tanto técnica como 
economicamente, a cumprir o avençado. Deixar de fazê-lo seria 
violar a Constituição, colocando em risco valores por ela 
especialmente protegidos. Assim, no contrato administrativo 
Justifica-se uma cautela redobrada, um rigor especial, na 
escolha do contratado. Não é possível celebrar contrato 
com pessoa incapaz de oferecer, já durante a licitação, 
garantias de que terá capacidade econômica de tocar o 
empreendimento, bem como capacidade técnica para 
fazê-lo com competência. A formulação, nos editais de 
licitação, de exigência a serem atendidas pelo licitante, a 
fim de comprovar sua qualificação técnica e econômica, 
tem base constitucional;.. .trata-se simplesmente de fazer 
prevalecer o Interesse público (qual seja: o de não correr o 
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Por fim, determino a reforma dos termos do edital para Retificação ao edital 
via adendo com a recontagem dos prazos de abertura na forma prevista no art. 21, 
§ 

40 da lei 8.666/93. 

CONHEÇO da impugnação interpostas pelo MATHEUS MOREIRA 
VASCONCELOS, para no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, julgando PROCEDENTE 
os pedidos formulados para retificar o edital através de adendo a qualificação 
técnica. 

(88)3665-1130 Iicitacaomorrinhosce@igmail.com « morri nhos.ce.gov.br  
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risco de contratar com empresas desqualificadas) sobre o 
interesse privado (a saber: o de obter o máximo  possível de 
negócios). "(grifou-se) In Licitações e Contratos Administrativos; 
São Paulo: RT, 1999, p. 100. 

DECISÃO: 

f, IWÁ i  

Presidente 
ha 

issão ermanente de Licitação 
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